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CONTRATO n" 23O52OZSO2+ I 2O2S

(Processo Administrativo n' 056 I 2O2S)

CONTRATO ADMINISTIIATIVO NO

2305202502412025, QUB FAZEM
ENTRI' SI A PRIIFEITURA
MUNICIPAL DE REDENÇAO DO
GURGIJEIA - PI, tr A EMPRESA w e
DO NASCIMtrNTO JUNIOR _ ME.

Contratante
Prefeitura Municipal de Rcdenção do Gurguéia-pl, com sede
no(a) Avenida Alvaro Mendes, centro, CBp O+g1li-OOO, na
cidade de Redençáo do Gurgucia - PI, inscrito(a) no CNpJ
sob o n' 06.554.380/0001-92,, neste ato representado(a)
pelo(a) Prefeito Municipal Arlei lrigueredo Borges, inscrito no
CPIr sob n' 019.484.563-03.

Contratado
W 13 DO NASCIMENTO JUNIOR - ME, inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o rf 52,864.651/0001-43, sediado(a) na Iiua
I'lelvecio Pinheiro, n" 227,Ilairro Sáo pedro, Bom.Iesus - pI,
CEP: 64.900-000, neste ato representado(a) por Wellington
Ilonifacio Do Nas;cimento Junior, inscrito no CI)F sob no
600.598.983-99 e portador da Cédu1a de Identidade n"
2.450.2OO SSP/Pr,

ila 1. cLÁusuLA rRTMETRA - Do oBJETo

1.1. o objeto do presente instrumento é a coNTRAl'AÇÃo DE
EMI'RtrSA PARA A REAI,IZAÇÃO DE SERVIÇOS GRAFICOS PARA
ATF]NDIMI'NTO A DEMANDA DA PRL'FEITURA MUNICIPAL DE
Rtrl)BNÇÃo D SECRETARIAS, nas condições estabelecidas no Tcrmo
de Ileferência.

1.1. Objeto da contrar.açáo:

RrA MUNrcrpAL DE essrsrÊncle socni
UNID QUANT

VALOR
UNIT. VALOR T.

, AP 75G
DADES) BLOCO 100 R$ 10,22 R$ 1.022,00

DI,
)SSAO 1X] BLOCO 40 R$ 9,4s R$ 37S,00

AP 180G,
VINCO T' UND 1500 R$ 1,ss R$ 2.295,00
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I)APBL TIMBITADO, F-9, PAPIrlt,

RtrQUISIÇÃO
IVIATEIIIAIS,lOXlS CM, IMPRI.)
COR, 1OO X1 VIA
CAPA DE PROCESSO PAPEI.,IAMANHO 30X45 CM COM
I'OLICITOMIA
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CAR]MBO AUTO-I.)NTINTADO
AUTOMÁ'I'ICOEM PVC, COM TI'XTO DE 4,7
CM X 1,8 CM EM ALTO RI'LEVO EM
POLIMBRO, CONTENDO EM SEU
INTER]OR CAITGA COM ESPONJA tr TINTA
AI'IiOP1<]ADA

UNI) 50 R$ 29,89 R$ 1.494,50

5
!]NVBI,OPIJ OITÍCIO 8OG, COM TIMBRF]
11X23, 1X0 CORBS UND 600 R$ 0,51 Rs 306,00

6 ENVEI,OPE A4 BNVELOPE A4, 229X324MM UNT) 300 R$ 0,38 Rs i 14,00

7
I)ANFLBTO TAMANHO 15X2 1(]M, PAPEI,
COUCHI' 1 15G, POLICROM]A, UND 2000 R$ 0,51 Rs 1.020,00

B
CAITTAZ TAMANHO 4OX6OCM, PAPEI,
COUCFIÊ 1i5G BRILHO UNI) 500 R$ 1,63 R$ 81s,00

I CARTAZ TAMANHO 30x45 CM, PAPEL
coucirri 115c,4xocoR UND 500 R$ 1,s3 R$ 765,00

10 CRACIIA, IT-18, PAPELTRIPLT'X 250G, 4XO
COR COM COIiDÃO UND l.OOO R$ O,e1 R$ 910,00

1t 1'ASTA, IT. 4 PAPEL TRIPLEX 250G, 4XO
COR, COM BO],SO UNI) 1.000 R$ 1,78 R$ 1.780,00

t2 IIOI.DI]II CAMPANIJA trDUCATIVAS,F,
9, I'APl,]I, COUCHÉ 115G, 4X4 (]ORES UNI) 2000 R$ 0,71 R$ 1.420,00

13
CONVITE, TAMANHO: 15X21 CM, pApBL
COUCI]É 250G, 4XOCOR UNI] 500 R$ 1,07 R$ s3s,00

t4 CONVI'1']r, TAMANFIO: 21X29 CM, pApEL
COUCIIIi 2SOG,4XOCOR, COM I)OBRA. UN]f 500 R$ i,02 R$ s1o,oo

15
C]]IITI.'ICADO PARA BVENTO, F-9, PAPEI,
AI' 24O G, 4XO COR UN]) 500 R$ 1,02 R$ 510,00

16

CAIITII,iIA INFORMATIVA, TAMANHO
) ) X29 CM ABI.)RTA, PAPtrL CO( U HÉ 1 15C ,

4X4 CORtrS, ATE 24 PÁGINAS, COM
I)OBRAI' GRAMPO.

UNI) 1.000 R$ 2,4s R$ 2,4s0,00

I,-ICFIAS DE ACOMPANHAMI.)NTOS DE
ITAMÍI-IAS. BLOCO 100 R$ 9,19 R$ 919,00

18
ITITON'I'UA]IIO SUAS, CAPA POI,ICROMIA,
couct{D coM LAMINAÇÃO, MIOLO, UMÁ,
COIR, 48 I]ÁGINAS.

UND 1000 R$ 4,39 R$ 4.390,00

19
].ICI]A DI' EI,ABORACAO DE :TIILATORIO
/vtslTA, Ir-9, t,ApEL Ap 75,4X0 CjOR,100X1
VIA

BLOCO 50 R$ 3,Bs R$ 191 ,50

a^
rronMULAI{O DE CARACTET?IZAÇÃO D,^
C]I'STANTtr, I,'-9, PAPEL AP 75(i,lX1COR .
ANEXO III

BLOCO 50 R$ 9,96 R$ 498,00

2t
Ir()t<MUl.Alilo DB CARACTERIZAÇÃO DA
IIAMILIA, }I, 9, PAPEI. AP 75G,lX1 COR .
ANEXO II

BLOCO 50 R$ 11,14 R$ ss7,00

co
I'I-ANO I)B VISITA DOM](]ILIAR DA
(]IISTANTI}, F.9, PAPEL AI) 75,1X0
COR,1OOX1 VIA

BLOCO 50 R$ 10,98 R$ 549,OO

23
IIORMUI,ARIO DE OBStrRVAÇ,\O INICIAI,
1)O DDSLINVOLVIMITNTO IN],)\NTIL, F-9,
I,/\I,EL AP,/5G,lX1 COR - ANI'XO V

BLOCO 50 R$ 12,16 R$ 6oB,oo

24
lfictIA nrr INSCRIÇAO, F-9, pApEL Ar)
'/5G,4X1 COIi, 100X1 VIA BLOCO 50 R$ 1O,BB R$ s44,00

25
rrlcHA ITNCAMTNIIAMENTO SERVIÇO
SOCIAL, F_9, PAPI.)L AP
'/SCi, 1Xl COR, 100x1 vtA

BLOCO 50 RS 1O,BB R$ s44,00

26
CIiACIIA, TAMANHO: 8,5 Xs,l; EM PVC,
COM COIiI)ÃO PERSONALIZADO E PORTA
CITACI IA

UND 200 R$ 1,02 R$ 204,00

27
'l'i,lriMO I)tt DECLARAÇAO ((iONSELHO
1'r/Tl!L4!i,L BLOCO 20 R$ 11,24 R$ 224,80

ce Il'.1(MO I)E 
^DVERTITNCIA 

(, jONSOLHO
I'IJTEI,AIT). BLOCO 20 R$ 8,43 R$ 168,60
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| "tot 
o 20 R$ 3,8S RS 7'l,60

VALOR TOTAL R$ 25.800,OO

LOTE IV - SECRETARIA MUNICIPAL DE

ITEM DESCRTçÃO UNID QUANT
VALOR
UNIT. VALOR T.

1
ITAPLL TIMBITADO, F-9, PAPEI, AP 75G,
1 Xq çp§_0illtole r\4_4q u§ r Q4D_LS-I

BLOCO 300 R$ 10,20 R$
3.060,00

2
Br.oco RtrQUisrÇÃo DE
NiATI']IIAIS, 10X15 CM, IMPRESSAO 1X1
COit. 1OO X1 VIA

BLOCO 100 ns e,40 R$ 940,00

3
CAPA DD I'ROCtrSSO PAPEL AI' iBOG,.I'AMANI'IO 30X45 CM COM VINCO E
I)OLiCROMIA

UNl) 2000 R$ 1,so R$
3.000,00

4

CARIMI]O AUTO-ENTINTADO
AUTOMÁI'ICOEM PVC, COM TEXTO DE 4,'7
CM X 1,8 CM IiM ALTO RELEVO EM
},OLÍMI'I{O, CONTENDO EM S]IU
lNTBR]OIA CA]IGA COM ESPON.IA tr TINTA
APROI'lRIADA

UNI) 70 R$ 39,40 R$
2.758,0O

5
II]NVEI,OPI} O1.'ÍCIO 80G, COM'I'IMBRE
11X23, 1XO COITES UND 1000 R$ 0,s0 R$ 500,00

6
h]NVEI,OPE A4 ENVtrLOPE A4,
229X324MM UNI) 600 rt$ 0,30 R$ 1ri0,00

7
lTOLDIJRI'AMANHO A4, PAPtrI, COUCHE
150G I'M POLICROMIA UNI) 2000 It$ 0,60 t?$

1.200,00

8
PANFLI]TO TAMANHO 15X2 1CN,l, PAPEL

-c QlqçILl_lq gJQ UC R oM r A. UND 600 rt$ 0,s0 R$ 300,00

9
CAITTAZ I'AMANHO 4OX6OCM, ]"ÀPEL
COUCIIIi I15G BRILHO UND 2000 R$ 1,60 R$

3,200,00
10

C}tAC]IA, I,'-18, PAPEL TRIPLEX 250G, 4XO
COR COM COITDÃO UN]) 3.000 R$ 0,90 R$

2.700,oo
11

CONVI'I'E, TAMANHO: 2tX29 CM, pApEL

_c-o_ucrrÉ 2_50G, 4XO COR, COM DQBRA, UN]) 3.000 It$ 1,oo R$
3.000,00

t2 CERTITICADO I)ARA ITVENTO, F 9, pApEL
At, 240 C'1, 4X0 COR UNI) 2.000 It$ 1,10 R$

2.200,oo
1a lJl,oco, I,' 9, PAPEL AP T5G, 1X0 COR,

LOOX lVIA BLOCO 300 I?$ 7,60 n$
2.2BO.OO

\4 ]3],OCO, IT-18, PAPEL AP 75G, 1XO COR,
I OOXiVIA BLOCO 300 R$ B,2O

R$
2.460,00

VALOR TO'TAL RS zz.

1.2, Vinculam
transcrição:

1.2.1.

1.2.2.

t.2.3.

t,2.4 .

esta contrataÇáo, independenternente de

O Termo dc Referência;

O Edital da [.icitaçâo;

A Proposta do contratado;

Eventuais Íinexos dos documentos supracitados.

,i

. ll.r
ii 

"'\"'r.\\
(ll{F.^l; üti.Sii,il,:}Sfi1fril[}'t -ü? lovenl<Ja Âl'.,*ru fulc,xdss - *sntr* iltÍF: {.4.S1 S-

üüCI Ít*eÍençí:* de; §r:rçt:éi* - í)l Tel: (SS] 3§#S-t1S{i

778,OO



m

3*fr/§fiS'l-$2 /'rv*nÍd* Ál'ralr* M+nd*s * **nlr* üHF: üd".S1S-
*üü Íted*nç&e: dn trurguéia - Í31 T*t: (SS) 356S-11§{"i

dt 2. cLÁusuLA sEcuNDA - vrcÊNcrA E pRoRRoGAÇÃo

2.1,1. O prazo dc vigência da contrataÇáo é de 12 meses
contados do(a) assinatura r1o Contrato, na forma do artigo 105 dn Lei
n' 1.1,133, de 2027.

2.1,2. A prorrogacão de que trata este item é condicionada ao
ateste, pela autoridade competente, de clue as condições e os preÇos
perlrranecern vantajosos para a Adnrinistraçáo, permitida a negociaçáo
com o contratado.

ü3. cLÁusuLA TERCETRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E
GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O rcgime de execuçáo contratual, os modelos de gestáo c de
execuçáo, assim como os prazos e condições de conclusáo, entrega,
observaçáo c recebimento do objeto constarm no Termo de lleferência,
anexo a este Contrato.

íffilo
lBfl 4. cLÁusuLA euARTA - suBcoNTRATAÇÃo

4.1. Náo será admitida-r a subcontraLaçáo do objeto cor-itratual.

ffi S. CLÁUSULA eUTNTA - 1,REçO

5,1. O valor total da contrataçáo é cleR$ 25.800,00 (vinte e cinco
mil e oitocentos reais), para o Lote III, R§ 27.778,00 (vinte e sete mil
seteccntos e setenta e oito rer,ris), para o Lote IV.

5.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias
diretas e indiretas decorrentcs da execuçáo do objeto, inclusive tributos
ef ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administraçáo, frete, seguro e outros
necessarios ao cumprimento integral do objeto da contrataçár>.

5.3. O valor acima ó meramente estimativo, de forrna que os
pagarnentos devidos ao contratado dependeráo dos qr.rantitativos
efetivamente fornecido s.

i{PJ: üti"Sllrl
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@ 6. cLÁusuLA spxrA - PAcAMENTo

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a
ele referentes encontram-se definidos no 'l'ermo de Referência, anexo a
este Contrato.

\,
()./ 7. CLÁUSULA SÉTIMA. REAJUSTE

7.1. Os preços inicialrnente contratados sáo fixos e irrcajustáiveis
no prazo c1c urm ano contado da data do orçamento estimado,

7,2. Após o interregno de um ano, e independentementc de pedido
do contratado, os preÇos inicir,ris seráo reajustados, mediante a aplicerçáo,
pelo contratante, do índice Inflacionário, exclusivamentc para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7,3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno
mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do ultimo
reajuste.

7.4. No caso de atraso ou náo divulgaçáo do(s) índice (s) de
reajustamento, o contratante pagará ao contratado a irnportância
calculada pela ultima variaçáo conhecida, liquidando a difercnça
correspondente tão logo seja(rn) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índicc(s) utilizado(s) para reajuste
será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s),

7.6. Caso o(s) índic:i:(s) estabeiecido(s) para reajustamento
venha(m) a scr extinto(s) ou de qualquer lorma náo possa(nr) mais ser
utilizaclo(s), será(ão) adotado(s), em substituiçáo, o(s) que vier(em) ar ser
deterrninado(s) pela legislaçáo entáo em vigor.

7.7. Na ausência de pr:evisáo lcgal quanto ao Índice substituto, as
partes elegeráo novo Índice oiicial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de tcrmo aditivo.

7 .8. O rcajuste será rt:alizado por apostilamento.

r,6
tffi B. cLÁusuLA orrAvA - oBRrcAçÕps po coNTRATANTE

8.1. Ilxigir o cumprirnento de todas as obrigações assurnidas pelo

rtffin

.Contratado, de eicordo com o contrato e serrs anexos;

a'.'t i,'
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8.2. Ileceber o objeto Do prazo e conclições estabelecidas no TcrÍno
de Referência;

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou
incorreções veriÍicadas no objeto fornecido, para que se.ja por ele
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em partr:, às suas
expensas;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato e o
cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.5. Comunicar a eÍ)presa para emissáo de Nota Fiscal no que
pertinc a parcela incontroversa da execuÇáo do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução
do objeto, quanto à dimensáo, qualiclade e quantidade, conf<rrme o art.
143 da Lei n" 14.133, de 2O2I;

o pagamcnto ao Contratado do valor corrcspondente
objeto, íro prazo,lorma e condições estabc.lecidos no

ao Contratado as sanç:ões previstas na iei e neste

8.8. Cientificar o orgiro de representação judicial da Advocacia-
Geral da união para adoção das mcdidas cabíveis cluando do
descr-imprimcnto de obrigaçÕr:s pelo Contratado;

8.9. llxplicitamente crnitir decisáo sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas a execuçáo do presente Contrato, ressalvados
os requerimentos manil-estamente impertinentes, rneramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.9.1. A Adminis;traçáo terá o prazo de 05 (cinco) dias, a
contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a
prorr:ogaÇão motivada, por igual perÍodo.

8.10. ltesponder eventuais pedidos de reestabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo
de 30 (trinta) dias.

8, 1 1. A Administraçrio náo rcsponderá por quaisquer
compromissos assumidos pr:lo Cont.ratado com terceiros, ai.nda que
vinculados a execuçáo do cont.rato, bem como por qualquer dano causado
a tercciros em decorrência clc ato do Contratado, de scus ernpregados,
prepostos or-r subordinados.

ffi

8,6. Itlfetuar
ao fornecimento do
presente Contrato;

8.7. Aplicar
Contrato;

m
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tB e. cLÁusuLA NoNA - oBRrcAÇÕps po coNTRATADo

9.L O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes
deste Contrato e em seus ancxos, assumindo como exclusivarnente seus
os riscos e as despesas decorrentes da boa c perfeita execuçáo do objeto,
observando, ainda, as obrigacões a seguir clispostas:

9.2. Ilesponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do
objeto, de acordo com o Código de Dcfesa do Consumidor (Lci n" 8.078,
de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas que antececle a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimcnto do prazo previsto, com a devida
comprovaçáo;

9.4. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou
gestor do contrato ou autoridade supcrior (art. l37,II, da Lei n.o 14.133,
de 2021) e prestar todo esclarccimento ou informaçáo por eles solicitados;

9.5. Ileparar, corrigir, remover, reconstruir ou substitr-rir, às suas
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
os bens nos quais se ver-ificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;

9.6, Ilesponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da
execuçáo do objeto, bem como por todo e quaiquer dano causado a
Administração ou terceiros, náo reduzinclo essa responsarbilidarle a
fiscalização ou o acomparrhamento da execução contratual pelo
contmtante, que ficará autorizado a descontar dos pagamenr.os devidos
ou da garantia, caso exigida, o valor corresl]ondente aos danos sofridos;

9.7, O contratado dr:verá entregal ao setor responsável pela
Íiscalização clo contrato, junto com a Nota lriscal para fins de pagamt:nto,
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a Segurirlade
Social; 2) certidáo conjunta r«:lativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa
da União; 3) certidões que coLrrprovern a reguiaridade perante aFaz<;nda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidadc do FGTS CRF; e 5) Certidáo Negativa r.le Débitos
Trabalhistas - CNDT;

9.8. Itesponsabilizar-s;e pelo cumprimento de todas as obrigações
trabaliristas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em
legislaçáo especÍfica, cu ja inadimplôncia náo transfere a
respottsabilidade ao contratattte e náo poderá onerar o objeto clo contlato;

ffi
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9.9. Comunicar ao lriscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, qualquer ocorr'ência anormal ou acidente que se verifique
no local da execuçáo do objeto contratual.

9.10. I)aralisar, por determinação do contratante, qualquer
atividade que náo esteja senrlo executada de acordo com a boa técnica
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9, 1 1. Manter durantr: toda a vigência do contrato, em
compntibilidade com as obrigações assurmidas, todas as condiÇões
exigiclas parzr habilitação na licitaçáo;

9.L2. Cumprir, durantr: todo o períoclo de execuçáo do contrato, a
reserva de cargos prevista t:m 1ei para pessoa com deÍiciôncia, para
reabilitado da Previdência So<;ial ou párra aprendiz, bem como as reservas
de cargos prcvistas na legislaçáo (art. 116, da Lei n.o 14.133, d,e2o2,r);

9,i3. Comprovar a rescrva de cargos a que se refere a cláusula
acima, no prazo fixado pelo Íiscal do contrato, com a indicaçáo dos
emprr:gados qr-le preencherarn as referidas vagas (art. 116, parâgrafo
único, da Lei n.o 14.133, de 2,021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em
decorrência do cumprimento do contrato;

9.15. Arcar com o ôrtus decorrente de eventual ecluívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto
aos cu.stos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devcndo
complementá-los, caso o prerristo inicialmente em sua proposta não seja
satisfatÓrio para o atendimento do objeto dn contratação, excr-'to quzrndo
ocorrer algum dos eventos arrolados no arL. l24,II, d, da Lei n" 14.133,
de 2021.

9.76. cumprir, além rlos postulados legais vigentes de âmbito
federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;

9.17 . Alocar os empregados necessários, com haltilitaçáo e
conh<:cimcnto adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas cleste
contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão
atencler às rccomendações de boa técnica e a legislação de replência;

9.18. Orientar e treirtar seus empregados sobre os deveres
previstos na Lei n" 13,709, de 14 de agosto de 2o18, adotanrlo meclidas
eficazt:s para proteçáo de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execução deste contrato;

9.19. Conduzir os trabalhos corn estrita observância às normas da
.legislaçáo pertinente, cumprindo as determinações dos Poderr:s Fúblicos,

. 
I ir, i......
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mantcndo scmpre limpo o local de execução do objeto e
condiÇões de segurança, higir:ne e disciplina.

nas melhores

9.2O. Submeter previarnente, por escrito, ao contralernte, para
análise e aprovaÇáo, quaisqtLer mudanças nos métodos executivos que
fujam as especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento
congônere.

9.21. Não permitir a r-rr.ilizaçáo de qr-ralquer trabalho do menor de
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os rnaiores de
quatorze anos, nem permitir r-r utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito
anos cm trabalho noturno, pcrigoso ou insalubre.

t lí:.tt:: \,'L;J

I lo.cl,Áusul,A DÉcrMA- GARANTTA DE ExEcuÇÃo

10,1. Náo haverá exigôncia de garantia contratual da i:xecuÇáo,

II.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . INFRAÇÕES E SANÇÓES
ADMINISTRATIVAS

1 1.1. comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133,
de 2021, o contratado que:

a) der causa ii inexecuçáo parcial do contrato;

b) der causa a inexecuçáo parcial do contrato que cause
grave dano à Administraçáo ou ao funcionamento dos serviços
publicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa a inexecução total do contrato;

d) ensejar o rctardamento c1a execuçáo ou da entrega do
objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaraçáo
falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execuÇão do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 1.2.846,
de 1" de agosto de 2013.

C N I).3 : 0 S. SSÍ1" 3ãfl/**S t -S? /iy*nidp Ál y*lru M À!lüii#$
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11,2, Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraÇões
acima descritas as seguintes sanções:

i, Advertência, quando o contratado der causa a inexccuçáo parci.al
do cor-rtrato, sempre que neio se justilicar a imposiçáo de penalidade mais grave
(art. 156, §2", da Lei n" 14.133, de 202I);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadars as
condutas descritas nas alÍneas "b",uc" e "d" do subitem acima deste Conlrato,
sempre que náo se justificar a imposiçáo de penalidade mais gr.rve (art. 156,
§ 4", da Lei n" 14.133, de 2O2ll;

iii. Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando
praticadas as condutas <lescritas nas alÍneas "e", "f', "g" e "Yr" do subitem
acima deste Contrato, bcrn como nits alíncr-is "b"r"c" e "d", quc justifiqucm a
imposiçáo de penalidade rrrais gravc (art. 11i6, §5o, da Lei n" 14.133, de 2O2l).

iv, Multa:

1. moratória de 0,5 uÂ (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de
60 (sessenta) dias;
moratóia de 0,5 o/o (zero virguler cinco por cento) por dia de cttraso
injustifi.cado sobre o ualor totel do contrato, até o mciimo de 3Oo/o

(trinta por cento), pela inol:seruância do prazo fixado para
apresentaçao, suplemerLtação ou reposiçdo da garantia.

i. O qtraso superior a 30 (tinta) dias autoriza a Administraçao
a promouer a extinçao clo contrato por descurruprimento ou
cumprürtento irregular cle suas cldusulas, conforme dispoe o
inciso I do ctrt. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

11.3. A aplicaçáo das sanÇões previstas neste Contrato náo exclui,
em hipotese alguma, a obrigarçáo de reparÉrÇáo integral do dano causado
ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133, de 2021)

17.4. 'lodas as sanÇõcs previstas lreste Contrato poderáo ser
aplicadas cumulativamente com a mullta (art. 156, §7o, da Lei n" L4.L33,
de 2o2t).

2.

7t.4.1,
interessado no
intimerçáo (art.

7L.4.2.

Antes da alrlicação da muita será facultada a defesa do
prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua
157, da Lei no 14.133, de 2027)

Se a multa aplicada e as rndenizações cabÍveis forem
superjores ao valor do pagamr:nto eventualmente devido pelo Contratante
ao Contratado, além da percla desse valor, a diferença será descontada
da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8", da Lei
n" 14.133, de 2O2L\.

11.4.3. Previamenle ao encaminhamento à cobrança judicial,
a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo márximo de
30 (trinta)diers, a contar da dnta do recebirrlento da comunicaç:áo enviada
pela aurtoriderde competente.

1 1.5. A aplicaçáo clirs sanções realizar-se-a em proce sso

. administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao



ffi
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidadcs de
impedimento de licitar e conl.ratar e de declaraçáo de inidoncidade para
licitar ou contratar.

11.6. lVa aplicação das sanÇões serão considerados (arr.. 156, s1o,
da Lei no 14.133, de 2021):

a) a nalureza e a gravidade da infraçáo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que deli-r provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

intcgriclacle, conforme norrnas e orientaçoes dos órgáos de controle.

11.7. Os atos previstos como infraçiies administrativas na Lei n"
14.133, de 2027, ou em outras leis de licitações e cor.ltratos da
Administração I'}ublica que trrmbém sejam tipiÍicados como atos lesivos
na Lei n" 12,846, de 2o13, seráo apurados e julgados conjuntamcnte,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
compctente <lefinidos na referida Lei (art. 159).

I 1.8. A personalidadc jurídica do contratado poderá ser
descortsiderada sempre que r-rtilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos i1ícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pcssoa jurÍdica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes <ie administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçáo de
coligação or'l controle, de fato ou de clireito, com o Oontratado,
observados, em todos os cilsos, o contrerditório, a ampla defesa e a
obrigatoried:rde de analise jur:Ídica próvia (art. 160, da Lei n" 14.13í], de
2o2t)

11.9. O Contratante cleverá, no pÍt\zo máximo 15 (quinze) dias
uteis, contado da data de aplicaçáo da sançáo, informar e manter
atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de
publicídade no cadastro Nar:ional de Empresas Inidoneas e suspensas
(ceis) e no cadastro Nacionr.rl de Empresas Funidas (cnep), instituÍdos
no ârnbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n" 14.133, de
2O2t),

11.10, As sanções de imlredimento de licitar e contratar e declaraçào
de inicloneidade para licitar ou contratar sáo passíveis de realrilitação na
former do art. 163 da Lei no 1,1.13312L

ffi
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Ky 12.CLAUSULA DECTMA SEGUNDA- DA EXTrNçÃO COUTnATUAL

1,2.1. o contrato se exljngue quando cumpridas as obrigações de
ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para
tanto.

12,2. se as obrigações náo forem cumpridas no prazo cstipulado,
a vigôncia ficará prorrogada até a conclusáo do objeto, 

".,"o 
ã- qr.

deverzr a Administraçáo providenciar a readequação do cronograma
Íixado para o contrato.

12,2.1. Quando a náo conclusáo do contrato refericla no item
anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituÍrlo em mora, scndo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e

b) podcrá a Administrerçáo optar pela cxtinção do contrato c, nesse caso,
adotarit as medidas admitidas em lci paraa continuidade da execuçáo corrtratual.

12.3, o contrato pode ser extinto antcs de cumpridas as obrigações
nele cstipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos rnotivos
previstos no artigo 137 da Lci n" 74.13s/21, bem como amigavelmcnte,
assegurados o contraditório c a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipolese, aplicam-se também os arliqos 138 e
139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modiÍicaçáo da Íinariclade ou da
estnrtura cla empresa não ensejara a rcscisáo se náo restringir sua
capacidade de concluir o contrato.

r2.3,2,1, Se a
contratada, deverá
subjetiva.

12.4. O termo de rescisáo, sempre que possÍvel, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cunrpridos ou
parcialmente cumpridos;

opernçáo implicar mudança da pessoa jurídica
ser formalizado termo aditivo para alteração

Relaçáo dos pagamcntos já efetuados e ainda deviclos;

Indenizaçõr:s e multas.

12.4.2,

72.4.3.

12.5. A extinçáo do contrato não conÍigura óbice para o
reconhecimento do desequilílrrio econômico-Íinanceiro, hipótcse em que

, t"orl* .çr.áááôÀr-st§,ffi ffi'' ,lm§ cNP'í:0s ss* 3sn/*ü3}.K#ffiX.f;H,:Yplffi, 
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será concedida indenizaçáo por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n." 14.133, de 2021).

oBstH ls. cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - DorAÇÃo oRÇAMENTÁRrA

13.1. As despesas decorrentes da prcsente contratação correrão a
conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da Uniáo
deste exercício, na dotaçáo altaixo discriminada:

Gestão/Uniclacle: 02.01.00 SECRETARIA MUN.DE ADMINISTRAÇÃO E PLANT,]JAMEN'j'O,

02.o2.oo sucRrrrAlirA MUNrcrpAL t)rr ESpoRTt, E LAZDR, 02.03.01 EDUCAÇÃO - ouTRos
pRoGrtAMAS, 02.03.03 EDUCAÇÃO - ourROS pRocRAMAS Do ITUNDEB, o2.o4.ol
FUNDO MUNICJPA]. DE SAUDtr, O2.O4.O3 UN]DADtr MISTA DE SAUDT,], 02.06,00
GABINETI' DO PRIIITtrITO, O2,O7.OO SECRtrTARIA MUNICIPAL DE DI'StrNVOI,VIMtrN'I'O
RURAI,, O2.O9.OO CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, 02.1O.OO PROCURADOITIA
;URI»ICA NO UUiVICÍPIO, 02.11.0I) SECRETAR]A MUNICIPAL DA FAZENDA, O2.L2,OO
SBCRIITARIA MUNICIPAL DE coMUNrcAÇÃo, 02.1s.00 SECRETARTA MUNICTPAL i)o
MBro AMBrnNl'tr B nBc.ui»Rtc6g, r)2.1s.00 coMp. MUN. oB Ácuas E BSG. I)1, RED. r)o
cuncuÍua-aEnc, 02.17.00 sECRir't'ARIA MUNtcIpAL DE cULTURA E TURISIvto;

Font<: rle Ileculsos: 5OO, 551, 569, 51j0, 553, 540, 600, 621,660,669;

Progrrrma dc'l'rabalho: 0005, 0011, 0073, 0030, 0032, 0035, 0033, 0036, 0020, OO2S, OO2'f ,

0015, 0016, 0005, 0055, 0060,0010, 0009,0012, 0053, 0051;

Elemcr-rto dc Dcspesa: 3.3.90.30;

13.2, A dotaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes
será indicada após aprovação da Lei Orçamcntária respectiva e iiberação
dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

i$it 14. cLÁusuLA DÉcrMA euARTA - Dos cAsos oMrssos

14.1. Os casos omissos seráo decidiclos pelo contratanlc, segr-rndo
as disposiçÕcs contidas na l,ei no 14.133, de 2O2L, e demai.s normas
federais aplicavcis e, subsidir.rriamente, segLlndo as disposiçõcs conlidas
na Lei n" 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas
e princÍpios gerais dos contratos.

à>
<( 15. cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - ALTERAçÕES

'm rnr;, *s.sil";sdôflfiffir,ffi üNri: ts'til"3sü,ftnnxs2 ; v*nida ÁÍ'rar* M,*nd*s * f;,*ntr* ÇH.P: {;4".Ç1§-
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i 5.1., Eventucris alterar;Ões contratttais reger-se-áo pela disciplina
clos arts, 124 e segr"rintes da l,ei. n" 14.133, de 2A2L

15;.2. O cclntratado é o}:rigado a a.ceitar, nâs mesmas condiç:ões
contratuais, os acróscimos orL supressões qrle se Íizerem necessários, ate
o linrite de 25o1, (vinte e cinco por cento) r-lo vaior inicial atrralizaclo cto
contraLtcl.

I5.3. llegistros qure náo caracterizarn alteraçáo do contrato poclern
ser resriizetclos por simples npostilei, clispensader a celebraÇã.o cle termr:
aclitivo, na forrna do errt. 136 cla Lei n" 14..133, cle 202i.

Í=r
Yb 16. cLÁusuLA DtEcrMÂ sExrlL * runrrceçÃo

1íj..1.. Incxrrnl:irár ao contratante ciivulgar o presente irrstrnrn*nto
no Jiartial Nilcional cie ContrataçÕes l:'ubiicns (PNCP), na :[orma prevista
no âr1. 94 c1a Lei 14.133, de 2ü2I, bern conlo no respectivo síiio oÍicinl na
Iuteniet.

o
v 17.CT,AUSULA DpCIMA S§TrMA- FOLO

17.7. i:rica eleito o lroro cia Justiça Federai ern Born Jesr-rs *PI, T:ai'a
diriniir: os litígios qr-te decorl-{:)re1r da execução deste Termo cle Contratct
que nâo pu,derern ser comp(r;tos pela concjliaÇao, conforme airt. 92, §1'',
cla l,ei n" 14. l.33l2l .

Rertençáo clo Ciulgr-róia-Pl, 23 de rnaio de 2025
ARu:r FtGUEtREDo l;lii*l:,',iJl3o'*'*'
BORGES:01 949456301 BoncEs:oter3456103

Dado5;2025.05.23 l3:201 I -03'm'

Arlei lrigu{:Íedo L}orges
Pref'eito Mr:nicipal
CONTI:{ATANTE

W B DO NASCIMENTO AssinadodeformadisitalporwBDo

r U N I o R:5 28646s1 000 1 2 3 §ff:11?)l: il.) iI;lTÍi8: l,.e'' "
Wellington BoniÍacio Do Nascimento Junior

CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

1-

2-

1i. -r-,r
,f it: 
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EXTRATO DO CONTRATO N" 230520260.24120.25
pRocEsso ADMTNISTRATM N" 05,612025

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N' O24I2O2I

OI]JETO:

CONTRATAÇÃO OB ITMPRESA PARA A REAI IZAÇÃO DE
SETRVIÇOS CnÁptcos PARA ATENDTMENTO r\ DEMANDA
DA PREFEITURA MUNICTPAL DE RononçÃo E
SI'CRETARIAS

CONTRATANTEI PRIiIITEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO GURGUIIIA
-PI

CONTRâTADO: W R DO NASCIMENTO JUNIOR - MD

CNPJ (CONTRATADO): 52.864.65r /0001-43

VALOR:

R$ 25.BOO,OO (VIN'I'I.] E CINCO MIL E OII'OCENI'OS
RII)AIS), PARA o LoTIi III, R§ 27,778,00 (VINTE E SITTE
MII, SETECtrNTOS tr SETENTA E OITO REATS), PARA O
LO'I'E IV,

VIGENCIA
o PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃI) E DE 12
MrrsES coNT^Dos I)o(A) ASSINATURA DO CONTRA.|O,
NA ITORMA DO ART]GO 105 DA LEi N' 14.133. DE 2O2I

FONTE DOS RECURSOS:

GITSTÃO/UNIDADE: 02.01.00 SECRtrTARIA MUN.DE
ADMINISTRAÇÀO t, PLANEJAMENTO, 02.O2,OO
SII]CRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE B LAZI'R,
02.()3.01 EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRÂMAÍi, 02.03.03
trI)I.JCAÇÃO - OUT]IOS PROGRAMAS DCT FUNDIlB,
02.,O4,O1 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDIi, 02.O4,O3
UNIDADE MISTA DII SAUDE, 02.06.00 GAI]INETE DO
PRI.)I,'EITO, 02.O7,OO SECRETARIA MUNICIPAL DE
DL'SENVOLVIMENTO I?URAL, 02.O9,OO CONTITOLADOI?]A
GTIITAL DO MUNI()ÍPIO, 02.TO,OO PROCURADOI{iA
JU]iÍDICA DO MUNICÍPIO, 02.1 1,OO St'CRtrTAtTIA
MIJN]CIPAL DA FAZENDA, 02,I2,OO SIICRETAITIA
MUNTCTPAL Dtr COMUNICAÇÃO, 02.13.00 SFICRETATITA
MUNICIPAL DO MIIIO AMBIENTE E RE(-,I]ÍDRICOS,
02,I5.OO COMP. MUN, DE ÁGUAS E ESG. DE RED. DO
GTJ iTGUEIA-A}.IRG, 02. ),7.OO SECRTTAIiIA MUNICIPAL DE
CU,,'IURA E TIIRISMTI;

FOI\TB DE RECURSOS; 500, 551, 569, 550, 5t;3, 540, 600,
62t,660,669;
PIiOGRAMA Dtr TR\IIALHO: 0005, 0011, r)073, 0030,
00:t2, 0035, 0033, 0036, 0020, 0025, 0027, 0015, 0016,
0005, 0055, 0060, 0010, 0009, 0012, 0053, o{)51;
El,l IMENTO DIrl DtrSPI,lSA: 3.3.90.30;

FUNDAMENTAçÃO LEGAL:

SE Á REGIDA PtrLAS NORMAS FIXADAS NO PRECÀO
ELTiTRÔNICO N". O2412025, E PELA LDÍ t4.133121, Dil 1

DII ABRIL DE 2021 , li LEGISLAÇÃO POSTERTOR, QUE O
SUPI,EMENTAM NO QUE FOR OMISSO

ASSINATURA
(OONTRATANTE): ARLEI ITIGUEREDO BORGES

ASSINATURÂ (CONTRATADO):

DATA DA ASSINATURA:

\À/ELLTNGTON BONtIICIO DO NASCTMENTO JUNrOri

23 DB MAIODE 
'O'5
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